
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
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PORTARIA N° 019— DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre designação do responsável envio de dados ao E-

SFINGE da Câmara Municipal de Deodcipolis/MS ao Tribuna! 

de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de 

Deodipolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RESOLVE: 

Art.  1°- Designar a servidora pública Keyly Leandro da Silva, ocupante do cargo de 

Controladora Interna, Símbolo ANS, com  iota*  no quadro de servidores efetivos da 

Câmara Municipal de Deodipolis/MS, como responsável pela ratificação de dados ao E-

SFINGE, módulo Atos Jurídicos e Atos de Pessoal ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso do Sul.  

Art.  2°- As atividades do responsável pela ratificação de dados ao E-SFINGE ficarão 

vinculadas is normas do Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul — TCE/MS.  

Art.  3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025.  

Art.  4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Omani  Municipal de Deoditpolis/MS, 13 de janeiro de 2025. 

CARLOS DE LIMA NXFO  JUNIOR  
Presiden 

Câmara Municipal de 	clápolis/MS 
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Câmara Municipal de Deociápolis/MS 

PORTARIA Ni 017/2025 - DE 13 DE JANEIRO DE 2025  

Gispde sobre designa çâo do responsável envio de dados E-SFINGE da Câmara Municipal de 

Deodépolis/MS ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do SuL 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deociapolis. Estado de Mato Grosso do 

Su.ric.  ;so  te suas atribuições legais, resolve: 

RESOLVEz 

Art.12-Fida designada a servidora Cassila Conticeli Teodósio Brito, ocupante do cargo de Contadora, 

;:•:15-:.  corn  lotação no quadro de servidores efetivos da  Camara  Municipal de Deociapolis/MS, como 

_ 	envio de dados ao E-SFINGE, módulo Execução Orçamentária, Registros Contébeis, e Planejamento 

Za  Camara  Municipal de Deodapolis/MS ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sai. 

atnvidedes do Responsável pelo envio de dados ao E-SFINGE ficarão vinculadas às normas do Tribunal 

Grosso do Sul TCE/MS.  

Art.  32- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 

te 2025.  

Art.  42- Revogar--se as disposições  ern  contrario. 

Gab:nete  co  Presiderte da Câmara Municipal de Deociapolis/MS. 13 de janeiro de 2025. 

CARLOS DE UMA NETO  JUNIOR  

Presidente  

Camara  Municipal de Deodápolls/MS 

PORTARIA N2 01$ - DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre designação do responsávei envio de dados ao E-SFINGE da Câmara Municipal de 
Deodápolis/MS ao Tribunal de Contas ao Estado de Mato Grosso do Sul. 

5.  
CAOS;E LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deodapolis, Estado de Mato Grosso do 

_ 	atribuições legais, resolve- 

RESOLVE' 
dees..-,..da a servidora Patricia Oliveira da Cruz, ocupante do cargo de Diretor Administrativo e 

DAS -2, com lotaçáo no cuadro de servidores comissionados da Câmara Municipal de 
-E.szcr5.eVEi pelo envio de oados ao E-SFINGE, módulo Atos Jurídicos e Atos de Pessoal, ao 

E C:1 --.33  cc  Es:adc oe Mato Grosso  cc 
Art. 	L:: aividacies do Responsével 	cc  tates ao E-SFiNGE 	 v:ncaiadas is normas do Tribunal 

Grosso do 5u! - TCE/ME. 
- 	Portaria entrara em vigor na data de sua pi.:blica5ão, retrcagindo seus efeitos ao dia 01 de jareirc  

:le  225.  

Art.  42- 	..ogr-se as dlsposlções  err.  csntrt:t. 

Gab:rete to Presidente da  Camara  Municipal te Deodápolis/MS, 13 de janeiro de 2021 

CARLOS DE UMA NETO IUNIOR 
Presidente 

Câmara Municipal de Deodápolis/MS 

PORTARIA Ni 019- DP 13 ir JANEIRO DE 2025  

Gispde sabre designação do re.sccnsável envio de dados ao E-SFINGE ca Câmara Municfpal de 
Deceaccils/r4.5 ao Tribunal de C:ontas do Estado de Mato Grosso  Cc  

— 
3 C 7,3a: 3SIc3C3 3:sittnente cC3fOrcle 	t:2  2.20C-2. de 2001. geferr.toc 2...c-1: 7a:2 	_•4 :e z 

'\j01,40010  01\4:2: co  POW+ tecislatric de 033,4 	c . 
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CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deodapolis. Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RESOLVE:  

Art.  12- Designar a servidora pública Keyly Leandro da Silva, ocupante do cargo de Controladora Interna, 

Símbolo ANS. com  Iota*,  no quadro de servidores efetivos da  Camara  Municipal de Deoclapolis/MS, como 

responsável pela ratificação de dados ao E-SFINGE, modulo Atos Jurídicos e Atos de Pessoal ao Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul.  

Art.  22- As atividades do responsável pela ratificação de dados ao E-SFINGE ficarão vinculadas as normas do 

Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul - TCE/MS.  

Art.  32  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 

de 2025.  

Art.  42- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal de Deoclapolis/MS. 13 de janeiro de 2025. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  

Presidente 

Câmara Municipal de Deoclapolis/MS 

PORTARIA N2  010- DE 13 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Comissão de acompanhamento, validação e homologação dos Bens Patrimoniais no 

âmbito da Câmara Municipal de Deodapolis/MS. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deoclapolis. Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o que dispõe a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, da Lei n2. 4320 de 1964 e as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao setor público, bem como os Princípios de Contabilidade, 

regulamenta a necessidade de realizar os procedimentos de reavaliação. redução ao valor recuperável, depreciação, 

amortização e a exaustão dos bens. 

Considerando que o inventário patrimonial de bens é um documento obrigatório junto à prestação de contas, 

conforme previsto no rol de obrigações da Resolução TC/MS n2. 88/2018; 

Considerando, a necessidade de constituir a Comissão de Inventário dos Bens Públicos da  Camara  Municipal de 

Deoclapolis/MS para o Exercício de 2024, dando atribuições à esta de realizar o acompanhamento, verificação, 

validação e homologação do levantamento patrimonial dos bens deste Ente, realizado pelo servidores com fins de 

emissão de inventário, localização, avaliação, reavaliação, depreciação e baixa de bens, emissão do Relatório do 

Inventário Físico de Bens Patrimoniais e demais procedimentos com a finalidade do tramite do processo 

administrativo; 

Considerando os prazos limites estabelecido para adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis 

aos entes da Federação, com vista à consolidação das contas públicas da União, dos estados. Distrito Federal e dos 

municípios, conforme preceitua a Portaria  STN  n2. 548 de 24 de setembro de 2015: 

Considerando, ainda, a Instrução Normativa No 003/2020 de 05 de outubro de 2020 da Controladoria Interna da  
Camara  Municipal de Deodápolis/MS; 

RESOLVI;  
Art.  12 Fica instituida a Comissão de acompanhamento, validação e homologação dos Bens Patrimoniais da  

Camara  Municipal de Deodapolis/MS, para o Exercício de 2024. podendo ser prorrogado por igual período.  
Art.  22 A Comissão de que trata o artigo anterior  sera  composta pelos seguintes servidores: 
I - PRESIDENTE: CASSILA CONTICELI 7E006510 BRITO 

II - MEMBRO: DIOMAR RIBEIRO PEDROSO 

Ill - MEMBRO: THAYNARA ALVES DE SOUZA ALMEIDA 

g 12. Caberá a Comissão, ora instituida, acompanhar, verificar, validar e homologar todos os procedimentos e 

Otano Oficial õssinodo digitalmente eon:acme  MP  n4  2.200-2. de 2001. garantindo autentrodade. valklade jundka e integridade. 
Pu 	ca Ceo Cf cal d Poder Leg.sLitivo de DeaMpolis - MS 
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